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LEI Nº 18.705, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Autoriza a abertura de crédito especial em favor 
da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Inovação (SCTI), da Secretaria de Estado de 
Portos, Aeroportos e Ferrovias (SPAF), da 
Secretaria de Estado do Planejamento 
(SEPLAN), da Secretaria de Estado do Turismo 
(SETUR), da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e da Economia Verde (SEMAE) e da 
Secretaria Executiva da Aquicultura e  
Pesca (SAQ). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Governador do Estado autorizado 

a abrir crédito especial, no valor de R$ 180.915.788,92 (cento e 
oitenta milhões, novecentos e quinze mil, setecentos e oitenta e 
oito reais e noventa e dois centavos), com vista ao atendimento 
da programação constante do Anexo I desta Lei,  
conforme segue: 

 
I – R$ 8.917.416,30 (oito milhões, novecentos e 

dezessete mil, quatrocentos e dezesseis reais e trinta centavos), 
em favor da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e 
Inovação (SCTI); 

 
II – R$ 119.286.924,13 (cento e dezenove 

milhões, duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e treze centavos), em favor da Secretaria de Estado 
de Portos, Aeroportos e Ferrovias (SPAF); 

 
III – R$ 5.893.081,26 (cinco milhões, oitocentos 

e noventa e três mil, oitenta e um reais e vinte e seis centavos), 
em favor da Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN); 

 
IV – R$ 39.164.787,32 (trinta e nove milhões, 

cento e sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais 
e trinta e dois centavos), em favor da Secretaria de Estado do 
Turismo (SETUR); 

 
V – R$ 5.653.579,91 (cinco milhões, seiscentos 

e cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
noventa e um centavos), em favor da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e da Economia Verde (SEMAE); e 

 
VI – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em 

favor da Secretaria Executiva da Aquicultura e Pesca (SAQ). 
 
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o  

art. 1º desta Lei, ficam anuladas parcialmente as dotações 
orçamentárias consignadas nos programas de trabalho da 
Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço 
(SICOS), da Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa 
Catarina (SANTUR), da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
(SIE) e da Secretaria de Estado da Agricultura (SAR), conforme 
programação constante do Anexo II desta Lei. 

 
Art. 3º O art. 4º da Lei nº 18.676, de 10 de agosto 

de 2023, passa a vigorar acrescido do § 3º, com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 3º A TEV de que trata esta Lei independe de 

regularidade do ente destinatário quanto à prestação de contas 
dos recursos recebidos a qualquer título do Fundo Estadual de 
Apoio aos Municípios (FUNDAM).” (NR) 

LEI Nº 18.705, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Autoriza a abertura de crédito especial em favor 
da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Inovação (SCTI), da Secretaria de Estado de 
Portos, Aeroportos e Ferrovias (SPAF), da 
Secretaria de Estado do Planejamento 
(SEPLAN), da Secretaria de Estado do Turismo 
(SETUR), da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e da Economia Verde (SEMAE) e da 
Secretaria Executiva da Aquicultura e  
Pesca (SAQ). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Governador do Estado autorizado 

a abrir crédito especial, no valor de R$ 180.915.788,92 (cento e 
oitenta milhões, novecentos e quinze mil, setecentos e oitenta e 
oito reais e noventa e dois centavos), com vista ao atendimento 
da programação constante do Anexo I desta Lei,  
conforme segue: 

 
I – R$ 8.917.416,30 (oito milhões, novecentos e 

dezessete mil, quatrocentos e dezesseis reais e trinta centavos), 
em favor da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e 
Inovação (SCTI); 

 
II – R$ 119.286.924,13 (cento e dezenove 

milhões, duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e treze centavos), em favor da Secretaria de Estado 
de Portos, Aeroportos e Ferrovias (SPAF); 

 
III – R$ 5.893.081,26 (cinco milhões, oitocentos 

e noventa e três mil, oitenta e um reais e vinte e seis centavos), 
em favor da Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN); 

 
IV – R$ 39.164.787,32 (trinta e nove milhões, 

cento e sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais 
e trinta e dois centavos), em favor da Secretaria de Estado do 
Turismo (SETUR); 

 
V – R$ 5.653.579,91 (cinco milhões, seiscentos 

e cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
noventa e um centavos), em favor da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e da Economia Verde (SEMAE); e 

 
VI – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em 

favor da Secretaria Executiva da Aquicultura e Pesca (SAQ). 
 
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o  

art. 1º desta Lei, ficam anuladas parcialmente as dotações 
orçamentárias consignadas nos programas de trabalho da 
Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço 
(SICOS), da Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa 
Catarina (SANTUR), da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
(SIE) e da Secretaria de Estado da Agricultura (SAR), conforme 
programação constante do Anexo II desta Lei. 

 
Art. 3º O art. 4º da Lei nº 18.676, de 10 de agosto 

de 2023, passa a vigorar acrescido do § 3º, com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 3º A TEV de que trata esta Lei independe de 

regularidade do ente destinatário quanto à prestação de contas 
dos recursos recebidos a qualquer título do Fundo Estadual de 
Apoio aos Municípios (FUNDAM).” (NR) 

LEI Nº 18.705, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Autoriza a abertura de crédito especial em favor 
da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Inovação (SCTI), da Secretaria de Estado de 
Portos, Aeroportos e Ferrovias (SPAF), da 
Secretaria de Estado do Planejamento 
(SEPLAN), da Secretaria de Estado do Turismo 
(SETUR), da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e da Economia Verde (SEMAE) e da 
Secretaria Executiva da Aquicultura e  
Pesca (SAQ). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Governador do Estado autorizado 

a abrir crédito especial, no valor de R$ 180.915.788,92 (cento e 
oitenta milhões, novecentos e quinze mil, setecentos e oitenta e 
oito reais e noventa e dois centavos), com vista ao atendimento 
da programação constante do Anexo I desta Lei,  
conforme segue: 

 
I – R$ 8.917.416,30 (oito milhões, novecentos e 

dezessete mil, quatrocentos e dezesseis reais e trinta centavos), 
em favor da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e 
Inovação (SCTI); 

 
II – R$ 119.286.924,13 (cento e dezenove 

milhões, duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e treze centavos), em favor da Secretaria de Estado 
de Portos, Aeroportos e Ferrovias (SPAF); 

 
III – R$ 5.893.081,26 (cinco milhões, oitocentos 

e noventa e três mil, oitenta e um reais e vinte e seis centavos), 
em favor da Secretaria de Estado do Planejamento (SEPLAN); 

 
IV – R$ 39.164.787,32 (trinta e nove milhões, 

cento e sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais 
e trinta e dois centavos), em favor da Secretaria de Estado do 
Turismo (SETUR); 

 
V – R$ 5.653.579,91 (cinco milhões, seiscentos 

e cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e 
noventa e um centavos), em favor da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e da Economia Verde (SEMAE); e 

 
VI – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em 

favor da Secretaria Executiva da Aquicultura e Pesca (SAQ). 
 
Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o  

art. 1º desta Lei, ficam anuladas parcialmente as dotações 
orçamentárias consignadas nos programas de trabalho da 
Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço 
(SICOS), da Agência de Desenvolvimento do Turismo de Santa 
Catarina (SANTUR), da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
(SIE) e da Secretaria de Estado da Agricultura (SAR), conforme 
programação constante do Anexo II desta Lei. 

 
Art. 3º O art. 4º da Lei nº 18.676, de 10 de agosto 

de 2023, passa a vigorar acrescido do § 3º, com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 3º A TEV de que trata esta Lei independe de 

regularidade do ente destinatário quanto à prestação de contas 
dos recursos recebidos a qualquer título do Fundo Estadual de 
Apoio aos Municípios (FUNDAM).” (NR) 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de fevereiro  
de 2023. 

 
Florianópolis, 11 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 834, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 204, de 
2001, que “Cria o Fundo Estadual de Sanidade 
Animal e adota outras providências”, para 
adequar os percentuais de aplicação dos 
recursos. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O art 1º da Lei Complementar nº 204, de 

8 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica instituído, na Secretaria de Estado 

da Agricultura, o Fundo Estadual de Sanidade Animal 
(FUNDESA), cujos recursos serão utilizados nas ações 
referentes à indenização pelo abate sanitário e sacrifício 
sanitário de animais suspeitos ou atingidos por febre aftosa e 
outras doenças infectocontagiosas contempladas em programas 
de controle sanitário do Estado ou em convênios com a União, 
bem como para suplementar ações relativas à vigilância em 
saúde animal, educação sanitária e para indenização de animais 
de produção, mortos por afogamento ou soterramento, em 
decorrência de catástrofes ambientais nos Municípios do Estado 
de Santa Catarina declarados em estado de calamidade pública 
ou situação de emergência, em função do excesso de chuvas e 
suas consequências, obedecendo aos seguintes parâmetros de 
aplicação: 

 
I – 60% (sessenta por cento) para indenização 

de abate ou sacrifício sanitário de animais suspeitos ou atingidos 
por febre aftosa ou por outras doenças infectocontagiosas não 
passíveis de imunização pela vacinação; e 

 
II – 40% (quarenta por cento) para 

suplementação de ações relativas à vigilância e fiscalização em 
saúde animal, a ser repassado ao órgão executor da defesa 
sanitária animal. 

 
Parágrafo único. Os recursos do FUNDESA 

podem ser utilizados em custeio, manutenção e pagamento das 
despesas conexas aos objetivos do Fundo, inclusive com 
servidores ativos e inativos e respectivos encargos sociais, 
mantida a proporcionalidade prevista nos incisos I e II do caput 
com relação ao remanescente.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Valdir Colatto 

DECRETO Nº 303, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Estabelece o valor do auxílio mensal, de 
natureza indenizatória, aos agentes 
temporários de serviços administrativos,  
nos termos do inciso II do caput do art. 8º  
da Lei Complementar nº 302, de 2005. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto inciso II do caput do art. 8º da Lei Complementar  
nº 302, de 28 de outubro de 2005, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº PMSC 5453/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O valor do auxílio mensal, de natureza 

indenizatória, previsto no inciso II do caput do art. 8º da  
Lei Complementar nº 302, de 28 de outubro de 2005,  
fica estabelecido em: 

 
I – R$ 2.448,00 (dois mil quatrocentos  

e quarenta e oito reais), para o primeiro ano de contrato; e 
 
II – R$ 2.604,00 (dois mil seiscentos e quatro 

reais), para o segundo ano, em caso de renovação do contrato. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução 

deste Decreto correrão à conta das dotações próprias  
da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC) e  
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina 
(CBMSC). 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 1.426,  

de 11 de março de 2013. 
 
Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Paulo Cezar Ramos de Oliveira 
Aurélio José Pelozato da Rosa 

Fabiano de Souza 

LEI Nº 18.706, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre a permanência de equipe de 
assistência médica e ambulância nos locais de 
realização de provas de vestibulares, concursos 
públicos ou privados, shows e outros eventos 
similares, no âmbito do Estado de Santa 
Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º As entidades responsáveis pela 

organização e/ou realização de vestibulares, concursos públicos 
ou privados, shows ou eventos similares que reúnam, na mesma 
área, público com 5.000 (cinco mil) pessoas ou mais, devem 
manter no local da realização do evento, às suas expensas, 
serviços de assistência médica e ambulância para atendimento 
de primeiros socorros. 

 
Parágrafo único. Fica dispensada a aplicação 

desta Lei para eventos de caráter beneficente, filantrópico e/ou 
religioso. 

 
Art. 2º Os profissionais da equipe médica devem 

ser habilitados e estar inscritos nos órgãos profissionais 
competentes, na forma da legislação vigente. 

 
Art. 3º A equipe médica e a ambulância devem 

permanecer no local da realização do evento em todo o seu 
período de duração, estando presentes com antecedência de  
1 (uma) hora à abertura dos portões e mantendo-se até 30 
(trinta) minutos após o encerramento do evento, posicionando-
se em local estratégico, com facilidade de acesso e evasão. 

 
Art. 4º A inobservância ao disposto nesta Lei 

sujeita o infrator à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
cobrada em dobro em caso de reincidência. 

 
§ 1º Os recursos oriundos da arrecadação das 

multas serão recolhidos em favor da Unidade Orçamentária 
48091 – Fundo Estadual de Saúde, vinculado à Secretaria de 
Estado da Saúde. 

 
§ 2º Quando aplicada a pena de multa, o infrator 

será notificado para efetuar o pagamento à repartição 
competente da Secretaria de Estado da Fazenda, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data da sua notificação observados 
o contraditório e a ampla defesa, sob pena de inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial. 

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei, nos termos do art. 71, III, da Constituição do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Carmen Emília Bonfá Zanotto 

LEI Nº 18.706, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre a permanência de equipe de 
assistência médica e ambulância nos locais de 
realização de provas de vestibulares, concursos 
públicos ou privados, shows e outros eventos 
similares, no âmbito do Estado de Santa 
Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º As entidades responsáveis pela 

organização e/ou realização de vestibulares, concursos públicos 
ou privados, shows ou eventos similares que reúnam, na mesma 
área, público com 5.000 (cinco mil) pessoas ou mais, devem 
manter no local da realização do evento, às suas expensas, 
serviços de assistência médica e ambulância para atendimento 
de primeiros socorros. 

 
Parágrafo único. Fica dispensada a aplicação 

desta Lei para eventos de caráter beneficente, filantrópico e/ou 
religioso. 

 
Art. 2º Os profissionais da equipe médica devem 

ser habilitados e estar inscritos nos órgãos profissionais 
competentes, na forma da legislação vigente. 

 
Art. 3º A equipe médica e a ambulância devem 

permanecer no local da realização do evento em todo o seu 
período de duração, estando presentes com antecedência de  
1 (uma) hora à abertura dos portões e mantendo-se até 30 
(trinta) minutos após o encerramento do evento, posicionando-
se em local estratégico, com facilidade de acesso e evasão. 

 
Art. 4º A inobservância ao disposto nesta Lei 

sujeita o infrator à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
cobrada em dobro em caso de reincidência. 

 
§ 1º Os recursos oriundos da arrecadação das 

multas serão recolhidos em favor da Unidade Orçamentária 
48091 – Fundo Estadual de Saúde, vinculado à Secretaria de 
Estado da Saúde. 

 
§ 2º Quando aplicada a pena de multa, o infrator 

será notificado para efetuar o pagamento à repartição 
competente da Secretaria de Estado da Fazenda, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data da sua notificação observados 
o contraditório e a ampla defesa, sob pena de inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial. 

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei, nos termos do art. 71, III, da Constituição do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Carmen Emília Bonfá Zanotto 

LEI Nº 18.706, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre a permanência de equipe de 
assistência médica e ambulância nos locais de 
realização de provas de vestibulares, concursos 
públicos ou privados, shows e outros eventos 
similares, no âmbito do Estado de Santa 
Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º As entidades responsáveis pela 

organização e/ou realização de vestibulares, concursos públicos 
ou privados, shows ou eventos similares que reúnam, na mesma 
área, público com 5.000 (cinco mil) pessoas ou mais, devem 
manter no local da realização do evento, às suas expensas, 
serviços de assistência médica e ambulância para atendimento 
de primeiros socorros. 

 
Parágrafo único. Fica dispensada a aplicação 

desta Lei para eventos de caráter beneficente, filantrópico e/ou 
religioso. 

 
Art. 2º Os profissionais da equipe médica devem 

ser habilitados e estar inscritos nos órgãos profissionais 
competentes, na forma da legislação vigente. 

 
Art. 3º A equipe médica e a ambulância devem 

permanecer no local da realização do evento em todo o seu 
período de duração, estando presentes com antecedência de  
1 (uma) hora à abertura dos portões e mantendo-se até 30 
(trinta) minutos após o encerramento do evento, posicionando-
se em local estratégico, com facilidade de acesso e evasão. 

 
Art. 4º A inobservância ao disposto nesta Lei 

sujeita o infrator à multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
cobrada em dobro em caso de reincidência. 

 
§ 1º Os recursos oriundos da arrecadação das 

multas serão recolhidos em favor da Unidade Orçamentária 
48091 – Fundo Estadual de Saúde, vinculado à Secretaria de 
Estado da Saúde. 

 
§ 2º Quando aplicada a pena de multa, o infrator 

será notificado para efetuar o pagamento à repartição 
competente da Secretaria de Estado da Fazenda, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data da sua notificação observados 
o contraditório e a ampla defesa, sob pena de inscrição em 
dívida ativa e cobrança judicial. 

 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei, nos termos do art. 71, III, da Constituição do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Carmen Emília Bonfá Zanotto 

LEI COMPLEMENTAR Nº 834, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 204, de 
2001, que “Cria o Fundo Estadual de Sanidade 
Animal e adota outras providências”, para 
adequar os percentuais de aplicação dos 
recursos. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O art 1º da Lei Complementar nº 204, de 

8 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica instituído, na Secretaria de Estado 

da Agricultura, o Fundo Estadual de Sanidade Animal 
(FUNDESA), cujos recursos serão utilizados nas ações 
referentes à indenização pelo abate sanitário e sacrifício 
sanitário de animais suspeitos ou atingidos por febre aftosa e 
outras doenças infectocontagiosas contempladas em programas 
de controle sanitário do Estado ou em convênios com a União, 
bem como para suplementar ações relativas à vigilância em 
saúde animal, educação sanitária e para indenização de animais 
de produção, mortos por afogamento ou soterramento, em 
decorrência de catástrofes ambientais nos Municípios do Estado 
de Santa Catarina declarados em estado de calamidade pública 
ou situação de emergência, em função do excesso de chuvas e 
suas consequências, obedecendo aos seguintes parâmetros de 
aplicação: 

 
I – 60% (sessenta por cento) para indenização 

de abate ou sacrifício sanitário de animais suspeitos ou atingidos 
por febre aftosa ou por outras doenças infectocontagiosas não 
passíveis de imunização pela vacinação; e 

 
II – 40% (quarenta por cento) para 

suplementação de ações relativas à vigilância e fiscalização em 
saúde animal, a ser repassado ao órgão executor da defesa 
sanitária animal. 

 
Parágrafo único. Os recursos do FUNDESA 

podem ser utilizados em custeio, manutenção e pagamento das 
despesas conexas aos objetivos do Fundo, inclusive com 
servidores ativos e inativos e respectivos encargos sociais, 
mantida a proporcionalidade prevista nos incisos I e II do caput 
com relação ao remanescente.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Valdir Colatto 

LEI COMPLEMENTAR Nº 834, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 
Altera o art. 1º da Lei Complementar nº 204, de 
2001, que “Cria o Fundo Estadual de Sanidade 
Animal e adota outras providências”, para 
adequar os percentuais de aplicação dos 
recursos. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O art 1º da Lei Complementar nº 204, de 

8 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica instituído, na Secretaria de Estado 

da Agricultura, o Fundo Estadual de Sanidade Animal 
(FUNDESA), cujos recursos serão utilizados nas ações 
referentes à indenização pelo abate sanitário e sacrifício 
sanitário de animais suspeitos ou atingidos por febre aftosa e 
outras doenças infectocontagiosas contempladas em programas 
de controle sanitário do Estado ou em convênios com a União, 
bem como para suplementar ações relativas à vigilância em 
saúde animal, educação sanitária e para indenização de animais 
de produção, mortos por afogamento ou soterramento, em 
decorrência de catástrofes ambientais nos Municípios do Estado 
de Santa Catarina declarados em estado de calamidade pública 
ou situação de emergência, em função do excesso de chuvas e 
suas consequências, obedecendo aos seguintes parâmetros de 
aplicação: 

 
I – 60% (sessenta por cento) para indenização 

de abate ou sacrifício sanitário de animais suspeitos ou atingidos 
por febre aftosa ou por outras doenças infectocontagiosas não 
passíveis de imunização pela vacinação; e 

 
II – 40% (quarenta por cento) para 

suplementação de ações relativas à vigilância e fiscalização em 
saúde animal, a ser repassado ao órgão executor da defesa 
sanitária animal. 

 
Parágrafo único. Os recursos do FUNDESA 

podem ser utilizados em custeio, manutenção e pagamento das 
despesas conexas aos objetivos do Fundo, inclusive com 
servidores ativos e inativos e respectivos encargos sociais, 
mantida a proporcionalidade prevista nos incisos I e II do caput 
com relação ao remanescente.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 16 de outubro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Valdir Colatto 
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